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Trabalho em Funções Públicas, aprovado em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, conjugado com o artigo 35.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de 
dezembro, com efeitos a 1 de setembro de 2017.

20 de março de 2019. — O Presidente do Conselho de Administração 
da Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E. P. E., Dr. António 
Vieira Pires.

312171557 

 Despacho (extrato) n.º 3807/2019
Por despacho de Sua Excelência o Secretário de Estado da Saúde, 

de 18 de agosto de 2017, foram autorizadas as consolidações na 

carreira e categoria, da mobilidade de profissionais de saúde, dos 
enfermeiros — Hugo Miguel Ribeiro Caldeira, Isabel Alexandra Se-
vivas Ribeiro Nunes e Sandra Maria Conceição Martins, nos termos 
do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, apro-
vado em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o 
artigo 35.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, com efeitos a 1 
de outubro de 2017.

20 de março de 2019. — O Presidente do Conselho de Administração 
da Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E. P. E., Dr. António 
Vieira Pires.

312171508 

PARTE H

 ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DE CASCAIS, MAFRA,
OEIRAS E SINTRA

PARA O TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS — AMTRES

Regulamento n.º 324/2019
A AMTRES — Associação de Municípios de Cascais, Mafra, Oeiras e 

Sintra para o Tratamento de Resíduos Sólidos, entidade titular dos serviços 
municipais de gestão de resíduos urbanos, torna público, nos termos do 
n.º 5 do artigo 62.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, que foi 
aprovada a revisão do Regulamento de Serviço de Gestão de Resíduos 
Urbanos para Utilizadores Particulares do Sistema AMTRES, republicado 
em anexo, por deliberação da Assembleia Intermunicipal tomada em sua 
reunião ordinária realizada, em 30 de Novembro de 2018.

Mais se torna público que o Regulamento de Serviço de Gestão de 
Resíduos Urbanos para Utilizadores Particulares do Sistema AMTRES 
entrará em vigor 15 dias após a sua publicação no Diário da República.

19 de março de 2019. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
AMTRES, Joaquim Sardinha.

Artigo 1.º
Âmbito

A presente alteração ao Regulamento n.º 77/2013, de 8 de março, 
publicado no Diário da República (2.ª série) n.º 48, que estabeleceu o 
Regulamento de Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos para Utiliza-
dores Particulares do Sistema AMTRES tem por objeto a alteração dos 
artigos 1.º, 3.º, 4.º, 5.º, 7.º, 9.º, 10.º, 13.º, 16.º, 19.º, 22.º, 24.º, 25.º, 27.º 
e 31.º e 32.º o aditamento dos artigos 24.º -A e 24.º -B e a revogação de 
disposições nos artigos 3.º, 7.º, 9.º, 13.º e 27.º

Artigo 2.º
Alteração

Os artigos 1.º, 3.º, 4.º, 5.º, 7.º, 9.º, 10.º, 13.º, 16.º, 19.º, 22.º, 24.º, 25.º, 
27.º e 31.º e 32.º do Regulamento n.º 77/2013, de 8 de março, passam 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[…]

O presente documento estabelece as regras de admissibilidade a que 
fica sujeita a entrega de resíduos urbanos de utilizadores particulares, 
provenientes de recolha indiferenciada e de recolha seletiva multima-
terial no sistema AMTRES — Associação de Municípios de Cascais, 
Mafra, Oeiras e Sintra para o Tratamento de Resíduos Sólidos — que 
constitui a Entidade Titular, cuja delegação de poderes foi entregue 
à TRATOLIXO — Tratamento de Resíduos Sólidos, E. I. M., S. A., 
como Entidade Gestora no âmbito de Contrato de Gestão Delegada 
celebrado entre ambas, cujas disposições se encontram disponíveis 
no site da empresa (www.tratolixo.pt).

Artigo 3.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Decreto -Lei n.º 152 -D/2017, de 11 de dezembro, que unifica o 

regime da gestão de fluxos específicos de resíduos sujeitos ao princípio 
da responsabilidade alargada do produtor;

b) (Revogado);
c) (Revogado);
d) (Revogado);
e) Decisão n.º 2014/955/UE da Comissão, de 18 de dezembro de 

2014, relativa à lista europeia de resíduos em conformidade com a 
Diretiva n.º 2008/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
19 de novembro de 2008;

f) Portaria n.º 145/2017, de 26 de abril relativa ao transporte de 
resíduos em território nacional e que cria as guias eletrónicas de 
acompanhamento de resíduos (e -GAR) a emitir pelo Sistema Integrado 
de Registo Eletrónico de Resíduos (SIRER);

g) Decreto -Lei n.º 183/2009, de 10 de agosto, relativo ao regime 
de deposição de resíduos em aterro;

h) Decreto -Lei n.º 46/2008, de 12 de março, referente à gestão de 
resíduos de construção e demolição (RCD);

i) Portaria n.º 40/2014, de 17 de fevereiro referente ao regime 
jurídico de gestão de resíduos de construção e demolição contendo 
amianto (RCDA).

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Em matéria de procedimento contraordenacional são apli-

cáveis, para além das normas especiais previstas no presente Re-
gulamento, as constantes do Regime Geral das Contraordenações e 
Coimas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na 
redação em vigor, do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto e do 
regime aplicável às contraordenações ambientais estabelecido na Lei 
n.º 50/2006, de 29 de agosto.

Artigo 4.º
[…]

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) “Biorresíduos” — Os resíduos biodegradáveis de espaços verdes, 

nomeadamente os de jardins, parques, campos desportivos, bem como 
os resíduos biodegradáveis alimentares e de cozinha das habitações, 
das unidades de fornecimento de refeições e de retalho e os resíduos 
similares das unidades de transformação de alimentos;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) “Ecocentro” — Instalação dotada de equipamentos para a recolha 

seletiva de materiais passíveis de valorização, tais como papel/cartão, 
embalagens de plástico e metal, vidro, madeira, aparas de jardim, 
objetos volumosos fora de uso, ou de outros materiais que venham a 
ter viabilidade técnica de valorização;

f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


